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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Balbinos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Balbinos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balbinos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 004/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Regulamenta  o  valor  de
ofício requisitório de pequeno
valor.”

BENEDITO  JACKSON  BALANCIERI,  Prefeito  do
Município de Balbinos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Portaria
Interministerial  MPS/MF  nº  2/2024  de  11  de  janeiro  de
2024,

D E C R E T A
Artigo  1º  -  Fica  definido  no  exercício  de  2024,  para

fins  de  Ofício  Requisitório  de  Pequeno  Valor  nas
condenações em que for parte o Município de Balbinos, o
valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Balbinos, aos quinze dias do
mês de janeiro de 2024.

BENEDITO JACKSON BALANCIERI
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria na data supra.
ALEXANDRA DA GRAÇA DIONYZIO BONADIO
Auxiliar Administrativo
Este texto substitui o anteriormente publicado
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